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 LEGISLATIVO 

Resoluções

RESOLUÇÃO DE MESA  DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024, que institui a distinção Nº 626,
Vereador(a) Emérito(a), a ser concedida a ex-parlamentares que se destacaram no
exercício de mandatos perante a Câmara Municipal de Porto Alegre.

Para visualizar, na íntegra, a RESOLUÇÃO DE MESA  DE 29 DE FEVEREIRO DE Nº 626,
2024, acesse o link a seguir:

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 626, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5094_cl_467505_1.pdf 

RESOLUÇÃO DE MESA  DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024, que estabelece regras para Nº 627,
a cedência de dependências da Câmara Municipal de Porto Alegre (CMPA) e revoga as
Resoluções de Mesa nsº 486, de 28 de abril de 2015, 518, de 15 de fevereiro de 2017, 552,
de 18 de fevereiro de 2020, e 613, de 09 de agosto de 2023.

Para visualizar, na íntegra, a RESOLUÇÃO DE MESA  DE 29 DE FEVEREIRO DE Nº 627,
2024, acesse o link a seguir:

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 627, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5094_cl_467506_1.pdf 

RESOLUÇÃO DE MESA  DE 01 DE MARÇO DE 2024, que dispõe sobre os critérios Nº 628,
para ocupação dos gabinetes e das vagas de estacionamento pelos Vereadores na Câmara

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5094_cl_467505_1.pdf
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5094_cl_467506_1.pdf
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Municipal de Porto Alegre (CMPA) e dá outras providências.

Para visualizar, na íntegra, a RESOLUÇÃO DE MESA  DE 01 DE MARÇO DE 2024 e Nº 628,
seus Anexos, acesse os links a seguir:

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 628, DE 01 DE MARÇO DE 2024

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5094_cl_467509_1.pdf 

Anexo I

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5094_cl_467509_2.pdf 

Anexo II

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5094_cl_467509_3.pdf 

 LEGISLATIVO PESSOAL 

Portarias

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,

 ROSA CRISTINA MACHLINE HARZHEIM,  Médico, 14, para exercer a Função GratificadaDESIGNA  31325.0,  1.4.6.3.
de Chefe do Serviço de Ambulatório,  nos períodos de  a  e de  a 2.2.1.6,  10/06/2024  19/06/2024  07/10/2024

 em substituição a SANDRA KESKINOF, 284388, em férias, com base legal no Artigo 69 da Lei16/10/2024,
Complementar Municipal  de  e inciso VI do artigo 20 do Regimento da Câmara Municipal, por meio nº 133,  31/12/85
da Portaria 257, de  (Processo 29/02/2024  999125.000085/2018-25).

 EDITAIS 

Editais

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5094_cl_467509_1.pdf
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 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

EXTRATO

PROCESSO SEI: 267.00011/2023-08.
Ver. Engenheiro Comassetto.ACORDANTE: 

 Termo de Acordo entre a Câmara Municipal de Porto Alegre e o Vereador supracitado para exclusãoOBJETO:
do veículo marca FORD, modelo KA SE  placas IWI5649. 1.5,
DATA DA EXCLUSÃO: 05/03/2024.

 Resolução de Mesa e Lideranças  de 30 de abril de 2008 e Resolução de Mesa  de 30BASE LEGAL:  nº 12,  nº 391,
de abril de 2008 e alterações.
As demais condições continuam inalteradas.
 

Porto Alegre, 05 de março de 2024.

Diretor-Geral.JOSÉ ALFREDO SANTOS AMARANTE, 

EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
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